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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE LUCIANO DA SILVA (AUTOR) MARCOS ANDRE DA SILVA (ADVOGADO)

PEDRO PAULO DO NASCIMENTO VITAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA IBIMIRIM/PE.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE LUCIANO DA SILVA, brasileiro, separado, agricultor, portador do RG nº 5.533.899,
e inscrito no CPF sob o nº 026.621.054-61, residente e domiciliado no Travessa Alexandre Emerêncio, Nº
328, Boa Vista, CEP: 56.580-000,Ibimirim/PE, por seu advogado no final firmado, com endereço
profissional no rodapé, vem perante Vossa Excelência, propor

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

contra a , pessoa jurídica deSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de
direito, que a seguir expõe:

 

1.0 – DA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO.

 

O Autor, desde logo, manifesta seu  pela realização da audiência deNÃO INTERESSE
conciliação ou mediação, conforme os termos dos artigos 319, VII e 334 do Novo Código de Processo
Civil.

 

2.0 –DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
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Inicialmente, o Autor Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
conforme a Lei 1.060/50, por não poderem arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios
sem prejuízo de sua subsistência e de sua família.

 

3.0 – DA PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA
NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL

 

No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes lesões e
graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e
incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das perdas à cobertura securitária,
de acordo com a respectiva repercussão da lesão.

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da LESÃO sofrido
pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo com a Tabela anexa a Lei nº
6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a designação de
audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de composição entre as partes tem sido
infrutíferas devido à necessidade de produção de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se
limitado a conciliações em MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo
País, inclusive por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa finalidade
restará sem êxito.

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na
autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC.

 

3.0 – DOS FATOS

 

O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 16/09/2017, tudo conforme se
depreendem do indeferimento Administrativo anexado a peça inicial e documentos do Hospital.

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com  Transtornos de discos 
lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID 10 - M51.1), Estenose da coluna
vertebral (CID 10 - M48.0), Lumbago com ciática (CID 10 - M54.4), estando invalido para qualquer tipo
de trabalho.

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então
saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.

Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, contudo não foi pago nenhum valor a título de
acidente sofrido.

Assim, não restou alternativa ao demandante, senão pleitear a justa indenização a ele devida,
no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em
total consonância à Lei n°. 1.482/2007.
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Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante
do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização acima referida
até o valor de R$ 13.500,00.

Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito
a indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.

 

4.0 – DO DIREITO.

 

4.1 – DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de
acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)

 

4.2 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte
legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao
seguro obrigatório.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do
seguro obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LIDER.

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o
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DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório
de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver,
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP
0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque
nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

4.3 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:

 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos:

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão
somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.

 

4.4 – DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:

 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de
pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que
integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram
devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando em harmonia com os direitos e
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garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da
prestação jurisdicional.

 

4.5 – DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A
PRESENTE DEMANDA:

 

De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no
foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua redação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE
NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO
CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização
decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros
para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do
art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do
mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso).

 

Portanto, o foro de domicilio do Autor é plenamente competente para apreciar e julgar o feito
nas ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.

 

4.6 – DO PEDIDO DE JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
 

O Diploma Processual Civil autoriza nos artigos 355 e ss. determinação da exibição em juízo
de documento ou coisa que esteja em poder de uma das partes e interesse ao esclarecimento da causa.

Dessa maneira, a exibição de original ou cópia do processo administrativo que está em poder
da Empresa Ré, torna-se essencial para o esclarecimento da causa.

 

4.7 – DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
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Requer a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora,
de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos
(IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito

 

5.0 – DOS PEDIDOS:

 

Diante de todo o exposto requer:

 

a)     Seja deferida a preliminar, visto NÃO TER INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE
, com base do art. 319, inciso VII; uma vez que a parte demandada não apresentaCONCILIAÇÃO

proposta de acordo antes da perícia judicial;

 

b)   Os , por ser a parte Autora pobre na forma daBENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA
Lei, não tendo condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de
seus familiares.

 

c)     A  por carta Citatória, de acordo com o disposto no art.CITAÇÃO DA PROMOVIDA
246 do NCPC, para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.

 

d)     intimar o Réu para  de interesse doJUNTAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO
Autor;

 

e)   Requer que seja nomeado perito judicial para , com o fimREALIZAÇÃO DE PERÍCIA
de graduar a debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma
convênio para realização de perícias para estes fins.

 

f)      a  para condenar a Promovida ao pagamentoTOTAL PROCEDÊNCIA DESTA AÇÃO
da indenização até o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devidamente atualizado com
juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da
efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.

 

g)    Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do
valor da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.

 

h)   Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
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Dar-se-á a causa o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos

Pede e espera deferimento

 

Ibimirim/PE, 10 de março de 2020.

 

 

 

MARCOS ANDRÉ DA SILVA

OAB/PE nº 31.208

 

PEDRO PAULO DO NASCIMENTO VITAL

OAB/PE nº 34.240
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10/04/2020 2a Via de Fatura

1/2

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA JANAINA DA SILVA
PROX AO C CICERO ALGUSTO GOMES
CPF: 061.731.934-00     NIS: 16401180723

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

TV ALEXANDRE EMERENCIO 328

BOA VISTA/IBIMIRIM
56580-000 IBIMIRIM PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

04/03/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
26/02/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
26/02/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
098443072

CONTA CONTRATO
004002562974

Nº DO CLIENTE
2001941551

Nº DA INSTALAÇÃO
0001316129

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
D592.7AB3.77ED.CE1F.DA55.51DA.7197.98E9

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo-TUSD até 30 kWh 30,00 0,09967836 2,99

Consumo-TUSD superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,17087719 11,96

Consumo-TUSD superior a 100 até 220 kWh 16,00 0,25631578 4,10

Consumo-TE até 30 kWh 30,00 0,09172149 2,75

Consumo-TE superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,15723684 11,00

Consumo-TE superior a 100 até 220 kWh 16,00 0,23585526 3,77

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,08

Contrib. Ilum. Pública Municipal   5,81

Multa por atraso-NF 094553910 - 28/01/20   0,97

Juros por atraso-NF 094553910 - 28/01/20   0,16

Atualização IGPM-NF 094553910 - 28/01/20   0,08

TOTAL DA FATURA 43,67

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
0,00 0,00 36,65 0,75 0,27 36,65 3,49 1,27

Tarifas Aplicadas

Consumo-TUSD até 30
kWh 0,09545200

Consumo-TUSD superior a
30 até 100 kWh 0,16363200

Consumo-TUSD superior a
100 até 220 kWh 0,24544800

Consumo-TE até 30 kWh 0,08783250
Consumo-TE superior a 30
até 100 kWh 0,15057000

Consumo-TE superior a
100 até 220 kWh 0,22585500

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

FEV 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 116
JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 138
DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||| 96
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 103
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 118
SET 19 ||||||||||||||||||||||||||| 94
AGO 19 |||||||||||||||||||| 71
JUL 19 |||||||||||||||| 56
JUN 19 |||||||||||||||||||||||||| 91
MAI 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 107
ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||| 97
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||| 89
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||| 92

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 16,55 45,16
Transmissão 1,94 5,29
Distribuição (Celpe) 11,77 32,11
Encargos Setoriais 1,15 3,14
Tributos 1,54 4,20
Perdas de Energia 3,70 10,10
TOTAL 36,65 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000000040895442 CAT 28/01/2020 10.461,00 26/02/2020 10.577,00 29 1,00000 0,00 116,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 26/03/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

dez/2019

DIC-No.de horas sem Energia IBIMIRIM 0,00 6,47 12,94 25,89
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,80 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  18,23

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios ibipeba: avenida castro alves centro / expresso giga: av
manoel vicente 609 lajesLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE.
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 30,07 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

004002562974

MÊS/ANO

02/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

04/03/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   JOSE LUCIANO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180429811

Vítima: JOSE LUCIANO DA SILVA

Data do Acidente: 16/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador WALDIR FERREIRA GUEDES DE OLIVEIRA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180429811), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  16/09/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Ibimirim

AV MANOEL VICENTE, S/N, Forum da Comarca de Ibimirim- Sem Denominação, Centro, IBIMIRIM - PE - CEP: 56580-000 -
F:(87) 38420937

Processo nº 0000149-31.2020.8.17.2690

AUTOR: JOSE LUCIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

  

1. TENHO QUE O VALOR A SER PERCEBIDO ALTERA SIGNIFICATIVAMENTE
A CONDIÇÃO FINANCEIRA DA AUTORA E, POR ISSO, INDEFIRO O PEDIDO
DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA. TODAVIA, RESERVO O RECOLHIMENTO DO
VALOR DAS CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO;

2.            Intime-se a parte requerida para juntar cópia do JUNTAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO

de interesse do Autor , no prazo da contestação;

  2.1 Defiro o pedido constante nos itens “e”, para tanto: intimem-se as partes para

apresentarem quesitos, no prazo legal. Após, proceda-se a Secretaria os expediente necessários a

realização da perícia médica e social:

IXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM VIRTUDE DEDE

PEDIDO EXPRESSO DA PARTE AUTORA;  

2.  CITE-SE a parte requerida para apresentar  no prazo de 3  contestação 15

, advertindo-a de que se não ofertar contestação, será considerada(quinze) dias

revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte

autora (artigo 344 do NCPC);

3. , havendo contestação intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

 (artigos 350 e 351 do NCPC), réplica à contestação no prazo de 15 (quinze)
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, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se asdias

partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e

especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de

indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em

 (artigo 355, I, do NCPC);julgamento antecipado da lide

4. Intime-se o representante do Ministério Público, se necessário intervir no feito;

5. ,Caso a parte ré não seja encontrada no endereço informado na Inicial

intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão

do Oficial de Justiça, bem como para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

 (artigo 240, §1º do NCPC), fornecendo os meios necessários15 (quinze) dias

para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento

compatível com o atual estágio processual, inclusive fornecendo o endereço

atualizado da parte ré, devendo ser renovado o ato citatório, sob pena de extinção

do processo. , abra-se vista ao representante do MinistérioMantendo-se inerte

Público para se manifestar no .prazo de 30 dias (artigo 178 do NCPC)

6. Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, ESTE DESPACHO

, POSSUI FORÇA DE MANDADO não devendo ser devolvido ou feita nova

conclusão ao Juiz até a realização da audiência mencionada no item anterior.

Ibimirim, 13 de abril de 2020.

 

 

Gustavo Silva Hora

Juiz de Direito
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AV MANOEL VICENTE, S/N, Forum da Comarca de Ibimirim- Sem Denominação, Centro, IBIMIRIM - PE - CEP:
56580-000

Vara Única da Comarca de Ibimirim
Processo nº 0000149-31.2020.8.17.2690
AUTOR: JOSE LUCIANO DA SILVA
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

IBIMIRIM, 1 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO C/ AR

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite:  20041014092682400000059469231

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, RODRIGO DA SILVA FELICIANO, Chefe de Secretaria, o digitei.

RODRIGO DA SILVA FELICIANO 
Chefe de Secretaria

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado. 
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